
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
   SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

                            

PORTARIA N° 825 DE 12 DE MARÇO DE 2026 
 

 
CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar nº 030, de 

29 de dezembro de 2011, e; 

 

Considerando o Protocolo n.º 10.116/2026 desta Prefeitura,  

 

RESOLVE  
 

Art. 1° Conceder licença para acompanhamento de cônjuge, para o(a) Servidor(a) Público(a) 

Municipal, KAREN MORETTI DA ROSA, matrícula n° 207.954, Professor de Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, por  03 (três) anos, a contar de 1° de março de 2026, sem remuneração, até  

1° de março de 2029. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

de 1° de março de 2026 até 1° de março de 2029. 

 

                                           Capão da Canoa, 12 de março de 2026. 

 

 Registre-se, publique-se 
 

 

  

 
RENATO SILVEIRA 

  Prefeito Municipal em Exercício 
  
 
MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                             CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                               Procurador Geral 
 
 

Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                          LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                              Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                          (Revisado por L.P)     
 
 

               
              Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551 
              E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 J
O

N
E

S
 F

E
IJ

Ó
 C

A
R

D
O

S
O

, C
LE

O
 R

É
G

IS
 S

O
U

Z
A

 D
A

 S
IL

V
A

, R
E

N
A

T
O

 S
IL

V
E

IR
A

 e
 A

G
E

N
T

E
 P

U
B

LI
C

A
D

O
R

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 P
U

B
LI

C
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ap

ao
da

ca
no

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
1A

7-
D

1C
E

-0
51

B
-F

56
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

1A
7-

D
1C

E
-0

51
B

-F
56

4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 81A7-D1CE-051B-F564

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO (CPF 592.XXX.XXX-34) em 12/03/2026 16:08:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA (CPF 550.XXX.XXX-04) em 17/03/2026 17:04:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RENATO SILVEIRA (CPF 823.XXX.XXX-91) em 30/03/2026 21:41:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

AGENTE PUBLICADOR - DOCUMENTO PUBLICADO (CPF 026.XXX.XXX-28) em 31/03/2026 13:53:06

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/81A7-D1CE-051B-F564

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/81A7-D1CE-051B-F564

